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CONVOCAÇÃO Nº 02/2023 - CAD 
 

A Magnífica Reitora e Presidente do Conselho de Planejamento, Administração e 
Finanças – CAD, da Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR, Profª. Salete 
Paulina Machado Sirino, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,  
 

RESOLVE: 
 

CONVOCAR, OS PRÓ-REITORES, DIRETORES DE CAMPUS E CONSELHEIROS 
ELEITOS DO CAD para a 2ª (segunda) Sessão Extraordinária, que se realizará no 
dia 01 (primeiro) do mês de março do corrente ano, com início às 10h (dez horas), 
pela plataforma digital Microsoft Teams, conforme regulamentado pela Resolução 
Nº 005/2022 – COU/UNESPAR, para as reuniões dos Conselhos Superiores 
realizadas durante o período de 2022 e 2023.    

 
PAUTA 

 
I. Expediente: 
 

1. Aprovação da Ata da 1.ª sessão do CAD de 2023. 
2. Comunicações.  

 
II. Ordem do dia:  
 

3.  Discussão e Deliberação sobre o PPC do curso de Licenciatura em Matemática: 

formação intercultural e bilíngue de professores indígenas do Paraná, que será 

oferecido na cidade de Manoel Ribas. (Protocolo: 18.162.322-5); 

4. Discussão e Deliberação sobre destinação de recurso para edital institucional de 

apoio à participação de docentes em eventos científicos (Protocolo: 20.022.630-5);  

5. Discussão e Deliberação sobre o Termo de Cooperação entre o Município de 

Loanda/PR, por meio de sua Prefeitura Municipal e a Unespar (Protocolo: 

20.079.787-6);  

6. Discussão e Deliberação sobre o Pedido de remoção da UNICENTRO/CAMPUS 

SANTA CRUZ para UNESPAR/CAMPUS PARANAGUÁ do docente Márcio 

Alexandre Facini. (Protocolo: 19.070.793-8). 

 

Paranavaí, 27 de fevereiro de 2023. 

 

Salete Paulina Machado Sirino 

Reitora 
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